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ESTADO DA PARAÍBA
PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Conceição 


R E Q U E R I M E N T O Nº 23/2024 

		                      Senhor Presidente,               
	
		
	                   Eu, Vereador, FRANCISCO PEREIRA SOBRINHO, com assento nesta Casa Legislativa, venho nos termos do caput do art. 101 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais,  requerer da Presidência da Casa que seja encaminhado ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA a seguinte Proposição:   

                     Solicito ao Excelentíssimo Senhor CHEFE DO PODER EXECUTIVO, A EFETIVAÇÃO DO SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE  ABRIGOS DE PONTO DE ÔNIBUS PARA OS ESTUDANTES DAS COMUNIDADES DA ZONA RURAL: CABAÇAS DOS MARTINS, MARIA SOARES, LADEIRA DO DOIDO, BARAÚNAS  E ALTO QUENTE. 


JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]Peço uma atenção especial, para que seja efetuada a construção de abrigos de ponto de ônibus para as comunidades acima citadas, pois se faz necessário à construção destes abrigos para delimitação dos pontos, orientando tanto os estudantes como os motoristas e para a proteção dos usuários contra os contratempos da natureza como; chuva e sol forte.


Sala das Sessões, em 22 de março de 2024. 








FRANCISCO PEREIRA SOBRINHO 
Vereador   
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